Mensagem no 027/2016                         Três Passos, 10 de março de 2016.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 23, de 10 de março de 2016, que autoriza o Município a proceder na Alienação Onerosa dos Bens Móveis Inservíveis descritos abaixo e dá outras providencias.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 23, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alienação onerosa dos bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercia, descritos no anexo que é parte integrante do presente projeto de lei.

A alienação onerosa é feita com base nos exatos termos do quanto estatuí o artigo 17 e seguintes da Lei 8.666/93 e arts. 14 e 18 da Lei Orgânica Municipal.
 



Tal alienação se faz necessária face do alto custo de manutenção dos equipamentos, bem como da baixa eficiência e produtividade, reduzindo a relação de custo/benefício.
 



Cabe salientar que os bens ora postos a venda serão substituídos por outras máquinas mais úteis no trabalho do dia a dia, aumentando a capacidade de produção que nas Associações Rurais, sendo que o valor recebido por estas serviria para o pagamento das demais máquinas a serem adquiridas melhorando a eficiência e a produtividade dos Associados.




Tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa realizar a contratação supra aduzida o mais breve possível.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N° 23, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a venda, através de leilão, dos bens de propriedade do Município, como máquinas, equipamentos, móveis, veículos, entre outros considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial, conforme anexo I, que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2° Os bens ora descritos serão vendidos mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, por preço não inferior ao da avaliação, a ser realizada por empresa contratada para esta finalidade, nos termos da Lei 8.666/93 e demais leis posteriores.

Art. 3º Na hipótese de não haver interessados em adquirir os bens elencados  anexo fica o Município autorizado a realizar novo leilão com a alienação dos bens em até 60% (sessenta por cento) do valor avaliado.
Art. 4º - A venda será feita por Servidor Público Municipal, conforme faculta o art. 53 da Lei 8.666/93. 

Art. 5° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 10 dias do mês de março de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
	Quant.
	Item/Descrição
	Bem

	01
	Trator agrícola MF 292/4, cabinado, tracionado, 105CV, turbo, em bom estado.
	1639

	01
	Vagão forrageiro basculante 6 ton, em ótimo estado.
	1628

	02
	Reboque agrícola (carretão), 6 ton, com freios, com dimensões da carroceria 3,8m x 2,0 m 0,85m, em bom esatado.
	1644

1645

	01
	Colhedora de Forragem Nogueira Pecus 9004 G4, em bom estado.
	1633

	01
	Colhedora de Forragem Nogueira Pecus 9004 NAPN 2017, em bom estado.
	1666

	01
	Colhedora de Forragem Nogueira Pecus 9004 NAPS 2016, em bom estado.
	1667

	01
	VW Voyage 1.0 Flex, ano/mod 2011, banco cristal, Chassi 9BWDA05UIBT219132, placa IRR 6690
	2461


